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DECRETO Nº 279, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

NOMEIA SERVIDORES EM CARGO 

PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Art. 53 inciso 

Ili e Art. 90 Inciso IX e XIII , da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 029, de 15 de abril de 2010, que dispõe 

sobre o estatuto dos servidores públicos da administração direta, autárquica e 

fundacional do Município de Cariacica; 

DECRETA: 

Art. 1º A nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público Edital 

01/2016, homologado e publicado no Diário Oficial do Município no dia 15 de junho 

de 2016 e considerados aptos, conforme quadro abaixo: 

CARGO: AGENTE DE TRANSITO 1 
CLASSIFICACÃO NOME 

11º MATHEUS ARAUJO ACKER 
12º MARINA ZANETTI DE ALMEIDA GUIMARÃES 
13° FABRICIO DE SOUZA VIEIRA 
14º RAFAEL VIEIRA MODESTO 
15º WELLINGTON CLOIR DA SILVA NASCIMENTO 
16° AUGUSTO HUPP MOTA 
17° MARCELO FREIRE DE BORTOLI 
18° LUIZ CAMILO JR DE OLIVEIRA 
19° EDUARDO FERRI MARTINS 
20° MARCELO GUERRA RIBEIRO 

Art. 2° Os candidatos relacionados no 

procedimentos descritos no anexo único. 

presente Decreto ,di seguir os 
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Art. 3° Os candidatos terão 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação para 

tomarem posse do cargo para o qual foram aprovados no Concurso Público. 

Art. 4° Os prazos previstos serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o de vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil 

seguinte, o prazo vencido em dia que não haja expediente. 

Art. 5° Em se tratando de servidor em gozo de licença, ou afastado por qualquer 

outro motivo legal, o prazo para posse será contado do término do impedimento. 

Devendo o candidato, para usufruir do direito, realizar abertura de caderno 

processual, devidamente instruído, no protocolo geral do munícipio no prazo de 

vigência do presente decreto, que será analisado e dado ciência ao candidato. 

Art. 6° A admissão do nomeado pelo presente Edital fica condicionada ao 

cumprimento da apresentação e entrega da documentação e laudo médico emitido 

pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC). 

Art. 7° Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não cumprir os 

prazos legais para posse, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei 

Complementar nº029/201 O. 

Art. 8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 02 de dezembro de 2021. 

S/PROC. 
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ANEXO UNICO 

Instruções para os candidatos nomeados através do Concurso Público 

1. O candidato nomeado deverá reunir a documentação abaixo relacionada e 
agendar atendimento através do e-mail recrutamento@cariacica.es.gov.br, 
conforme ordem abaixo, devendo apresentar os mesmos em envelope constando 
na frente nome completo, cargo e telefone: 

a) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia autenticada do documento de identidade; 
e) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de 
identificação onde constam número, série e qualificação civil) ; 
e) Cópia autenticada do Título de Eleitor e cópia simples de quitação com a Justiça 
Eleitoral (obtida através do endereço eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral), 
sendo no Espírito Santo o endereço eletrônico: www.tre-es.jus.br; 
f) Cópia autenticada de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo 
masculino; 
g) Certidão original Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
(obtida através do endereço eletrônico do Tribunal de Justiça e de todas as 
instâncias), sendo no Espírito Santo o endereço eletrônico: www.tjes.jus.br; 
h) Certidão original Negativa do (s) Cartório (s) de Protesto (s) de Título (s) da 
Comarca onde reside; (em municípios em que há mais de um cartório de protesto 
de título deve ser emitidos de todos os cartórios de protesto de títulos); 
i) Cópia autenticada do comprovante de residência (atual e deverá estar em nome 
do candidato ou em nome de parente ascendente ou descendente até o terceiro 
grau ou de cônjuge, desde que se acrescente a certidão de nascimento/casamento, 
conforme o caso, que constate tal parentesco. Nos casos de imóvel alugado deve 
ser comprovado através de contrato de locação em seu nome ou em nome de 
parente ascendente ou descendente até o terceiro grau ou cônjuge); 
j) Cópia simples de inscrição no PIS/PASEP; (PIS emitido pela Caixa Econômica 
Federal e PASEP emitido pelo Banco do Brasil); 
k) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigido 
pelo requisito do cargo; 
1) Cópia autenticada do Certificado do Curso de Especialização, quando for 
requisito do cargo; 
m) Cópia autenticada do Registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante 
de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo; 
n) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do (s) filho (s) menores de 14 
anos; 
o) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
p) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação para os cargos em que 
for requisito. 
q) O tempo de serviço, quando exigido, poderá ser comprovado da seguinte forma: 
Cópia autenticada de: p.1) Em Órgão Público, documento expedido pelo Poder 
Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade 
papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assin pelo 
Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Admi · tração 
Departamento de Pessoal/Recursos Humanos do órgão equivale e, do 
aceitas, sob hipótese alguma, declaração expedida por qualq 
especificado neste item. p.2) Em Empresa Privada, cópia d 
le ível á ina de identifica ão com foto e dados 
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contrato(s) de trabalho. Em caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem data 
de saída), o tempo de serviço será pontuado até a data da entrega da 
documentação da presente convocação. p.3) Como Prestador de Serviços, cópia do 
contrato de prestação de serviços e declaração da empresa ou do setor onde 
atua/atuou, em papel timbrado ou com carimbo de CNPJ, data e assinatura do 
responsável pela emissão da declaração, comprovando efetivo período de atuação 
no cargo. 
r) Cópia autenticada do curso para qualificação profissional de Auxiliar de 
Consultório Dentário, reconhecido pelo Conselho Federal de Odontologia para o 
cargo de Auxiliar de consultório dentário. 
s) Cópia autenticada de curso profissionalizante na área ou experiência em 
atividades similares às descritas para o cargo conforme letra p deste subitem para o 
cargo de Eletricista. 
t) Cópia autenticada da certidão exigida pelo artigo 329 do Código Brasileiro de 
Trânsito para o cargo de Motorista: transporte de escolares. 
u) Cópia autenticada de treinamento especializado e reciclagem em cursos 
específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos da normatização do CONTRAN para 
o cargo de Motorista de ambulância. 

2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a 
Coordenação fornecerá a guia de encaminhamento médico para o candidato, que 
deverá providenciar os exames e laudos médicos listados no referido 
encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos 
deverá agendar o atendimento no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), 
através do telefone (27) 3396-7544 ou pelo e-mail : 
periciamedica.ipc@cariacica.es.gov.br, para submeterem-se à avaliação 
admissional e obtenção do laudo pericial. 

3. Após a realização da perícia médica admissional e recebimento do laudo 
admissional emitido pelo IPC, o candidato deverá agendar atendimento na 
Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, através do e-mail 
recrutamento@cariacica.es.gov.br, e comparecer no dia e horário marcado no 
endereço Av. Mário Gurgel, Nº 2.502 - Bairro Alto Lage, Sala 05, CARIACICA
ES. CEP: 29.151-900, apresentando o laudo médico admissional emitido pelo IPC 
para tomar posse no cargo. 

4. A posse se efetivará s 
item 1, em envelope, b 
IPC. 

te após a entrega da documentação mencionada no 
mo do laudo da perícia médica de aptidão emitido pelo 
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DECRETOS 

DECRETO Nº 279, DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2021 

NOMEIA SERVIDORES EM CARGO PÚBLICO EM 
REGI ME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso das at ribuições legais que lhe conferem 
o Art. 53 inciso III e Art. 90 Inciso IX e XIII, da 
Lei Orgânica do Município de Cariacica; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 029, 
de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional 
do Município de Cariacica; 

DECRETA: 
Art. 1 o A nomeação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público Edital 01/2016, 
homologado e publicado no Diár io Oficial do 
Município no d ia 15 de junho de 2016 e 

'd d f cons1 era os aotos con orme quadro abaixo: 
CARGO: AGENT E DE TRANSITO I 

CLASSI FI CAÇÃO NOME 
MATHEUS ARAUJO 

11º ACKER 
MARINA ZANETII DE 

12º ALMEIDA GUIMARÃES 
FABRICIO DE SOUZA 

13º VIEIRA 
RAFAEL VI EI RA 

14º MODESTO 
WELLINGTON CLOIR 
DA SILVA 

15º NASCIMENTO 
16º AUGUSTO HUPP MOTA 

MARCELO FREIRE DE 
170 BORTOU 

LUIZ CAMILO JR DE 
!8º OLIVEIRA 

EDUARDO FERRI 
19º MARTINS 

MARCELO GUERRA 
20° RIBEIRO 

Art. 2° Os candidatos relacionados no presente 
Decreto deverão seguir os procedimentos 
descritos no anexo único. 
Art. 3º Os candidatos terão 30 (trinta) dias 
corridos, a partir desta publicação para 
tomarem posse do cargo para o qual foram 
aprovados no Concurso Público . 
Art. 4° Os prazos previstos serão contados em 
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e 
incluindo-se o de vencimento, ficando 
prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo vencido em dia que não haja expediente. 
Art. 5° Em se tratando de servidor em gozo de 
licença, ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, o prazo para posse será contado do 
término do impedimento. Devendo o candidato, 
para usufruir do direito, rea lizar abertura de 
caderno processual, devidamente instruído, no 
protocolo geral do munícipio no prazo de 

vigência do presente decreto, que será 
analisado e dado ciência ao candidato. 
Art. 6° A ad missão do nomeado pelo presente 
Edital fica condicionada ao cumprimento da 
apresentação e ent rega da documentação e 
laudo médico emitido pelo Instituto de 
P.revidência de Cariacica (IPC). 
Art. 7° Será tornada sem efeito a nomeação do 
candidato que não cumprir os prazos legais para 
posse, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei 
Complementar nº029/20 10. 
Art. 8° Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições 
em contrário. 
Cariacica-ES, 02 de dezembro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Gestão 

ANEXO ÚNI CO 
I NSTRUÇÃO PARA OS CANDIDATOS 
NOMEADOS ATREVÉS DO CONCURSO 

PÚBLICO 

1. O candidato nomeado deverá reunir a 
documentação abaixo relacionada e agendar 
atendimento através do e-mai l 
recrut_amento@cariçi;,1_ca.~§.gov .br, conforme 
ordem abaixo, devendo apresentar os mesmos 
em envelope constando na frente nome 
completo, cargo e te lefone: 
a) Cópia autenticada da Cert idão de Nascimento 
e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia autenticada do documento de 
identidade; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS (folha de identificação 
onde constam número, série e qualificação 
civil); 
e) Cópia autenticada do Título de Eleitor e cópia 
simples de quitação com a Justiça Eleitoral 
(obtida através do endereço eletrônico do 
Tribuna l Regional Eleitoral), sendo no Espírito 
Santo o endereço eletrônico: www.tre
es.jus.br; 
f) Cópia autenticada de quitação com o serviço 
militar para o candidato do sexo masculino; 
g) Certidão or iginal Negativa Criminal e Cível 
expedido pela Comarca onde reside; (obt ida 
at ravés do endereço eletrônico do Tribunal de 
Just iça e de todas as instâncias), sendo no 
Espírito Santo o endereço eletrônico: 
www .tjes.jus.br; 
h) Certidão original Negativa do (s) Cartório (s) 
de Protesto (s) de Título (s) da Comarca onde 
reside; (em municípios em que há mais de um 
cartório de protesto de título deve ser emitidos 
de todos os car tórios de protesto de títu los); 
i) Cópia autenticada do comprovante de 
residência (atual e deverá estar em nome do 
candidato ou em nome de parente ascendente 
ou descendente até o terceiro grau ou de 
cônjuge, desde que se acrescente a certidão de 
nascimento/casamento, conforme o caso, que 
constate tal parentesco. Nos casos de imóvel 
alugado deve ser comprovado através de 
contrato de locação em seu nome ou em nome 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção. Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 
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de parente ascendente ou 
terceiro grau ou cônjuge); 

descendente at é o fornecerá a guia de encaminhamento médico 

j ) Cópia simples de inscrição no PIS/ PASEP; 
(PIS emitido pela Caixa Econômica Federa l e 
PASEP emitido pelo Banco do Brasil); 
k) Cópia autenticada do Certificado de 
Conclusão do Curso/Escolaridade exigido pelo 
requisito do cargo; 
1) Cópia autenticada do Certificado do Curso de 
Especialização, quando for requisito do 
cargo; 
rn ) Cópia autenticada do Registro no respectivo 
Conselho de Classe e comprovante de 
pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo ; 
n) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento 
do (s) fi lho (s) menores de 14 anos; 
o) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
p) Cópia autenticada da Carteira Nacional de 
Habi lit ação para os cargos em que for 
requisito . 
q) O tempo de serviço, quando e xigido, 
poderá ser comprovado da se~uinte forma: 
Cópia autenticada de: p.1) Em Orgão Público, 
documento expedido pelo Poder Federal, 
Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da 
prestação da atividade, em papel timbrado, com 
carimbo do órgão expedidor, datado e assinado 
pelo Departamento de Pessoal/Recursos 
Humanos da Secretaria de Administração ou 
Departamento de Pessoal/Recursos Humanos 
do órgão equivalente, não sendo aceitas, sob 
hipótese alguma, declaração expedida por 
qualquer órgão que não especificado neste 
item . p.2) Em Empresa Privada, cópia da 
carteira de trabalho legível (página de 
Identificação com foto e dados pessoais e 
registro do(s) contrato(s) de trabalho. Em caso 
de contrato de trabalho em vigor (carteira sem 
data de saída), o tempo de serviço será 
pontuado até a data da entrega da 
documentação da presente convocação. p.3) 
Como Prestador de Serviços, cópia do contrato 
de prestação de serviços e declaração da 
empresa ou do setor onde atua/ atuou, em papel 
timbrado ou com carimbo de CNPJ, dat a e 
assinatura do responsável pela emissão da 
declaração, comprovando efetivo período de 
atuação no cargo. 
r) Cópia autenticada do curso para qualificação 
profissional de Auxiliar de Consultório Dentário, 
reconhecido pelo Conselho Federal de 
Odontologia para o cargo de Auxiliar de 
consultório dentário. 
s) Cópia autenticada de curso profissionalizante 
na área ou exper iência em atividades similares 
às descritas para o cargo conforme letra p deste 
subitem para o cargo de Eletricista . 
t) Cópia autenticada da certidão exigida pelo 
artigo 329 do Código Brasileiro de Trânsito para 
o cargo de Motorista: transporte de 
escolares. 
u) Cópia autenticada de treinamento 
especializado e reciclagem em cursos 
específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos da 
normatização do CONTRAN para o cargo de 
Motorista de ambulâ ncia. 
2. Após a conferência da documentação, e a 
mesma estiver completa, a Coordenação 

para o candidato, que deverá providenciar os 
exames e laudos médicos listados no referido 
encaminhamento, e assim que estiver com 
todos os exames e laudos prontos deverá 
agendar o atendimento no Instituto de 
Previdência de Cariacica (IPC), através do 
telefone ( 27) 3396-7544 ou pelo e-mail: 
periciarnedica. ipc@cariacica.es.gov.br, para 
submeterem-se à avaliação adrnissional e 
obtenção do laudo pericial. 
3. Após a realização da perícia médica 
adrnissional e recebimento do laudo admissional 
emitido pelo I PC, o candidato deverá agendar 
atendimento na Coordenação de Recrutamento, 
Seleção e Admissão, através do e-mai l 
r._ccrutJ.1J1_gnto@cariaçica ._es g_n_vJ:li , e 
comparecer no dia e horário marcado no 
endereço Av. Mário Gurgel, Nº 2.502 -
Bairro Alto Lage, Sala OS, CARIACICA- ES. 
CEP: 29.151-900, apresentando o laudo 
médico adrnisslonal emitido pelo IPC para tornar 
posse no cargo. 
4. A posse se efetivará somente após a entrega 
da documentação mencionada no ítem 1, em 
envelope, bem como do laudo da perícia médica 
de aptidão emitido pelo IPC. 

DECRETO Nº 284, DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2021 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇ~O DE 
CANDIDATOS NOMEADOS ATRAVES DO 
DECRETO N.0 235/ 2021 EM CARGO PÚBLICO 
EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCI AS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 
inciso III e Art. 90 inciso I X e XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art. 1° Tornar sem efeito, por perda do prazo 
para posse, nos termos da Lei Complementar da 
Lei Complementar nº 017/ 2007, art.24, §1º e 
do Decreto n° 235/2021, a nomeação dos 
candidatos: 

CARGO: MAPA - EDUCAÇAO INFANTIL, 
ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO 

ESPECIAL E EJA 
Classificacão Nome 

918º Bruna Silveira Schultz 
Maria Aparecida De Paula 

920º Fontes 
924º Terezinha Allochio ZL!colotto 
928º Erika Arantes Cardoso 
930º Loriena Amorim Fernandes 

Ma reia Helena Negrini Magina 
935º Palauro 
936º Ana Carolina Gonçales Tonon 
940º Mônica Cristina Do Amaral 
942º Maria Prates Couto 
9430 I vanete Boldr ini 
946º ldalia Schm idt 
9470 Lara Oliveira Rosado 
952º Diana Cezar Stábnow Stov 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 
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